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1. OBJETIVO 

                        

Orientar os colaboradores do serviço de nutrição e dietética quanto a correta 
higienização das câmaras frias, freezer e geladeiras. 

 

2. MATERIAL 

 

✓ Luvas de borracha;  

✓ Botas de borracha; 

✓ Pano multiuso (tipo perflex);  

✓ Detergente neutro;  

✓ Fibra sintética verde;  

✓ Álcool 70%. 

 

3. DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

 

I. Retirar todos os alimentos (colocando-os na câmara fria de hortifrúti) e se ficar em 
temperatura ambiente, não ultrapassar 1 hora;  

II. Retirar todas as prateleiras;  

III. Lavar as partes internas dos equipamentos com detergente neutro e fibra sintética 
verde;  

IV. Enxaguar com água;  

V. Enxugar com pano multiuso e seco;  

VI. Borrifar álcool 70% e friccionar com pano multiuso seco;  

VII. As partes externas devem ser higienizadas somente com pano multiuso e álcool 70%; 

VIII. Fechar as portas e ligar;  

IX. Retornar os alimentos retirados para a higienização apenas quando a temperatura 
estiver adequada (resfriamento: 4º a 10ºC e congelamento: 0 a -10ºC);  

X. No caso de alimentos que ficaram a temperatura ambiente,  

XI. Recolocar imediatamente no equipamento agora limpo. 



 
Tipo do 
Documento 

PROCEDIMENTO / ROTINA 
POP.STHH.011 – Página 2/3 

Título do 
Documento 

HIGIENIZAÇÃO DAS CÂMARAS FRIAS, FREEZER 
E GELADEIRAS 

Emissão: 20/05/2025 Próxima revisão:  
20/05/2027 Versão: 09 

 

Publicação: Portaria nº 144, de 20 de maio de 2025 – Boletim de Serviço nº 593, de 22 de maio de 2025. 

Tabela 1 – Funcionário e frequência  

Funcionário Frequência 

Auxiliar de cozinha, auxiliar de serviços gerais e 
copeira 

Semanalmente ou sempre que necessário 

Fonte: Hospital Universitário da Universidade Federal da Grande Dourados, 2025. 
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